
 

LEI N.0 898/99 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura ele lll)peratriz 

RECONHECE COMO DE 
UTILIDADE PÚBLICA A UNIÃO 
COMUNITÁRIA DO SÃO JOSÉ E 
PLANALTO. 

LUIZ CARLOS BARBOSA NOLETO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, FAÇO SABER A TODOS OS 
SEUS HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica reconhecida como de utilidade pública, a União 
Comunitária do São José e Planalto, com sede à Rua Frei Damião n.º 67, 
Bairro São José e C.G.C. 00.781.479/0001-40. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMPERA TRIZ, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 18 DE NOVEMBRO DE 1999, 178° DA 
INDEPENDÊNCIA E 111° DA REPÚBLICA. 
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